
 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 498/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2019/011636-0 

INTERESSADO: GIULIANO GRESPI MARTINS 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho as baixas das ART’s relacionadas. Trata-se de Inspeção do Sistema de Combate a 

incêndio e Pânico, em Baixa Tensão, com 10.423,93 Metros Quadrados. Para AGRO ENERGIA 

SANTA LUZIA LTDA.FAZENDA SÃO SEBASTIÃO -ROD.-267-KM231. NOVA ALVORADAD DO 

SUL / MS. e DE BAIXAS DE ART’s de DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA. Para 

tanto, apresenta a documentação comprovante. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

das baixas requeridas.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 499/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2019/015461-0 

INTERESSADO: LAION LEONARDO GASPAR DOS SANTOS 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  

 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Requer o ENGENHEIRO AERONÁUTICO LAION LEONARDO 

GASPAR DOS SANTOS, baixa de sua ART n. 1320190004831, tendo por objeto “INSPEÇÕES 

PROGRAMADAS, REPAROS E SUPORTES LOGÍSTICOS NOS HELICÓPTEROS MODELO H1H DE 

MATRÍCULA 8699/8694/8693/8686/8692/8698. EXECUTADA INSPEÇÃO 150 HORAS (C), 450 HORAS (3C), 

900 HORAS (6C) E 2700 HORAS (SUPLEMENTAR)”. Os serviços foram prestados pela empresa ATM 

MANUTENÇÃO DE AERONAVES E TURBINAS LTDA. pela qual o requerente responde tecnicamente em 

favor da Força Aérea Brasileira. Em análise ao presente processo e, estando a documentação 

apresentada de acordo com a Res. n. 1025/2009 do Confea, manifestamo-nos favoráveis à baixa 

requerida.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE 

DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  

 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 500/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2019/015464-5 

INTERESSADO: LAION LEONARDO GASPAR DOS SANTOS 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Requer o ENGENHEIRO AERONÁUTICO LAION LEONARDO 

GASPAR DOS SANTOS, baixa de sua ART n. 1320190004831, tendo por objeto “INSPEÇÕES 

PROGRAMADAS, REPAROS E SUPORTES LOGÍSTICOS NOS HELICÓPTEROS MODELO H1H DE 

MATRÍCULA 8699/8694/8693/8686/8692/8698. EXECUTADA INSPEÇÃO 150 HORAS (C), 450 HORAS (3C), 

900 HORAS (6C) E 2700 HORAS (SUPLEMENTAR)”. Os serviços foram prestados pela empresa ATM 

MANUTENÇÃO DE AERONAVES E TURBINAS LTDA. pela qual o requerente responde tecnicamente em 

favor da Força Aérea Brasileira. Em análise ao presente processo e, estando a documentação 

apresentada de acordo com a Res. n. 1025/2009 do Confea, manifestamo-nos favoráveis à baixa 

requerida.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE 

DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 501/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2019/069615-4 

INTERESSADO: ODAIR GHILHERMINO DE OLIVEIRA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0018 972. Trata-se de Execução de Entrada de Energia 

com Transformador de 150 KVA. Na RUA FLÁVIO DE MATOS, 1.755. V. CARLOTA.CAMPO 

GRANDE / MS. Para ASSOCIAÇÃO DO0S DEFENSORES PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO 

SUL. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.”. “DEFERIDO”. Coordenou 

a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 

e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 502/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2019/096213-0 

INTERESSADO: MIGUEL ANGELO LUIZ MACIEL 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, cumpridas as 

exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART em nome do 

interessado.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 

MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO 

MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 503/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2019/101022-1 

INTERESSADO: JOSE HILTON ALCÂNTARA DE CARVALHO 

 

EMENTA:  Registro de ART a Posteriori.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Após apresentação dos 

documentos comprobatórios, estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 

1050/13 do CONFEA, somos de parecer favorável ao registro da ART n. 1320210018356 do Eng. 

Eletricista JOSE HILTON ALCÂNTARA DE CARVALHO.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o 

Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 

e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 504/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2019/113376-5 

INTERESSADO: AYLTON GRUBERT PEIXOTO BARBOSA 

 

EMENTA:  Revisão de Atribuição.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Ante o exposto, manifestamo-nos 

pelo INDEFERIMENTO do pedido de revisão de atribuição do profissional Eng. Eletric. AYLTON 

GRUBERT PEIXOTO BARBOSA, haja vista que suas atribuições já estão condizentes com as 

Disciplinas Cursadas no Curso de Engenharia Elétrica da Universidade Anhanguera UNIDERP, 

conforme Decisão CEEEM/MS nº 2393/2020.”. “INDEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME 

RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 505/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/000181-1 

INTERESSADO: Regiane Schio 

 

EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para 
Registro Definitivo. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “A interessada requer o registro definitivo de acordo com o 

artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no Parágrafo 1º do artigo 4º 

da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomada pela UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, em 

06/05/2019 polo na cidade de Campo Grande/MS, curso registrado no município do Rio de Janeiro/RJ, 

curso de ENGENHARIA DE PRODUÇÃO. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional 

formado em EAD terá as atribuições do artigo 1º da Resolução n. 235/1975 do CONFEA, nos termos do 

Parágrafo único do artigo 1º da Resolução n. 1.072/2015, da Resolução n. 1.062/2014, da Resolução n. 

1.051/2013 e da Resolução n. 1.040/2012. (Conforme informação do CREA RJ). Terá o título de 

Engenheira de Produção.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 

MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, 

LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 506/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/041854-2 

INTERESSADO: GILBERTO SHIMADA TATIBANA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “As ARTs em análise já estão 

baixadas no sistema. Ante o exposto, manifestamo-nos pelo INDEFERIMENTO deste 

processo.”. “INDEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 

MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO 

MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 507/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/118800-1 

INTERESSADO: JOSÉ AMÉRICO FERREIRA PENÇO JUNIOR 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 13 2019 0025 425. – DCFT junto à ENERGISA MATO GROSSO DO 

SUL - DISTRIBUIDORA DE ENEGIA S. A. Para tanto, apresenta a documentação comprovante. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.”. “DEFERIDO”. Coordenou a 

reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 

e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 508/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/121588-2 

INTERESSADO: Alexssander Lopes Cardoso 

 

EMENTA:  Registro.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou pelo 

INDEFERIMENTO do pedido de REGISTRO DEFINITIVO do Interessado, por que, o Curso de 

Engenharia Elétrica-Bacharelado ministrado pelo Centro Universitário Anhanguera de Campo 

Grande Unidade 2 da ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA, não possui cadastro neste 

Conselho, amparado pelo dispõe o § 1º do Art. 3º da Resolução n° 1.073, de 19 de abril de 2016 

do Confea.”. “INDEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA 

VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, 

MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO 

MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 509/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/121892-0 

INTERESSADO: REGINALDO SANCHES DA SILVA 

 

EMENTA:  Revisão de Atribuição.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou de parecer 

favorável a ANOTAÇÃO do Curso de ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA BIOMÉDICA COM 

ÊNFASE EM ENGENHARIA CLÍNICA, ao Profissional Interessado (Engenheiro de produção 

REGINALDO SANCHES DA SILVA), sendo-lhe concedido as atribuições de acordo com as 

instruções do Crea-RJ, constantes do artigo 2º da Res. 1.103/2018, do Confea, referente: I – 

aos dispositivos, sistemas de auxílio à motricidade, à locomoção e ao funcionamento de 

órgãos de seres vivos, com RESTRIÇÃO SERVIÇOS, AOS MATERIAIS E AOS PRODUTOS 

MÉDICOS. II – aos instrumentos e aos equipamentos elétricos, eletrônicos e eletromecânicos 

de tecnologias para a saúde, de imagenologia, de aferição, de monitoração, de estimulação e 

de reprodução de sinais vitais das áreas médica ou hospitalar COM RESTRIÇÃO AOS 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS; e III – aos dispositivos e equipamentos médicos e 

hospitalares para procedimentos cirúrgicos, de diagnóstico, de tratamento, ressuscitação, de 

eletroestimulação ou de higienização, COM RESTRIÇÕES aos EQUIPAMENTOS 

ODODNTOLÓGICOS e às ATIVIDADES de Gestão e Orientação Técnica (atividade 01); Coleta 

de Dados (atividade 02) e, Monitoramento (atividade 06). Manifestamos também, para que seja 

informado ao Interessado, que de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 7º da Resolução 

1.073/2016 do Confea, o mesmo deve solicitar ao Crea-RJ a REVISÃO de suas ATRIBUIÇÕES 

em relação as demais atividades que almeja desempenhar, quais sejam:  1. Aplicar  



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 509/2021 

conhecimentos de engenharia, economia e informática no planejamento, aquisição, 

metrologia, padronização e definição de práticas gerenciais de equipamentos de saúde, com 

o objetivo de manter o adequado funcionamento, controlando e mitigando riscos, 

proporcionando rastreabilidade metrológica, usabilidade, segurança, desempenho essencial, 

qualidade industrial, eficácia, eficiência e efetividade nos cuidados dispensados aos pacientes 

e profissionais de saúde. 2. Efetuar manutenção em equipamentos médicos hospitalares e 

odontológicos. 3. Projetar e conduzir experimentos, bem como analisar e interpretar dados 

biomédicos. 4. Planejar, desenvolver, projetar, instalar, operar e manter produtos, sistemas, 

equipamentos, dispositivos, instrumentos e instalações odonto-médico hospitalares. 5. 

Desenvolver sistemas de informática aplicados à área da saúde. 6. Desenvolver e analisar 

modelos matemáticos para as diversas áreas da saúde. 7. Propor, desenvolver e otimizar 

métodos, sistemas, algoritmos, modelos e produtos para as áreas de imagens médicas, sinais 

biomédicos, eletrônica médica, biomecânica e biomateriais e engenharia de reabilitação. 8. 

Propor, desenvolver e implementar projetos de engenharia clínica. 9. Coordenar e 

supervisionar equipes de trabalho multidisciplinares.10. Realizar estudos de viabilidade 

técnico-econômica, executar e fiscalizar obras e serviços técnicos.11. Efetuar vistorias, 

perícias e avaliações, emitindo laudos e pareceres em equipamentos e instalações médico-

hospitalares e odontológica.12. Aplicar a ética e a bioética, a segurança, a legislação e os 

impactos ambientais.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 510/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/123170-5 

INTERESSADO: MARCUS VINICIUS SOARES VENENO 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Estando a documentação em 

conformidade com a Resolução n. 1.025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável a baixa 

da ART n. 1320200075915 e o registro do atestado, condicionado a apresentação da ART de 

laudo do Eng. Civil Luciano Zimermann Silveira.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. 

Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 

(as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME 

RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 511/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/123664-2 

INTERESSADO: HÉLIO CÉZAR LABOISSIER RAMOS 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos favoráveis 

ao deferimento da baixa das ARTs em análise. Em tempo, conforme a Decisão CEEEM/MS nº 

1975/2020, manifestamo-nos também por comunicar ao profissional que deve utilizar da 

atividade “levantamento” do projeto básico e não elaboração de projeto arquitetônico.”. 

“DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS 

ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, 

LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 512/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/124764-4 

INTERESSADO: EDSON MORALES LEAL 

 

EMENTA:  Cancelamento de ART com ressarcimento 
do valor pago. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou de parecer 

FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320200059242 e pelo RESSARCIMENTO do 

valor da taxa paga de R$ 88,78 ao Interessado, pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do Crea-

MS, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do Confea.”. 

“DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS 

ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, 

LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 513/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/136024-6 

INTERESSADO: RAONI ALDERETE 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em 

ordem a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os 

serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do 

Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART SUPRA, em 

nome do Profissional em epígrafe, nos arquivos deste Conselho.”. “DEFERIDO”. Coordenou a 

reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 

e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 514/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/166666-3 

INTERESSADO: DANILO HENRIQUE DA SILVA 

 

EMENTA:  Cancelamento de ART com ressarcimento 
do valor pago. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, atendidas as 

exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do cancelamento da ART em análise com 

ressarcimento do valor pago.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ 

DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO 

RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, 

JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 515/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/178094-6 

INTERESSADO: MARCELO DE CAMPOS MACIEL 

 

EMENTA:  Revisão de Atribuição.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando 

que não foram satisfeitas as exigências legais, sou pelo INDEFERIMENTO do PEDIDO de 

REVISÃO de ATRIBUIÇÕES apresentado pelo INTERESSADO, perante este Conselho, por que, 

o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, não 

está devidamente cadastrado no Crea-PR, contrariando o que dispõe o § 1º do art. 3º da 

Resolução 1.073/2016 do CONFEA.”. “INDEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL 

DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 516/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/178778-9 

INTERESSADO: JAIME ANTONIO DO NASCIMENTO FILHO 

 

EMENTA:  Cancelamento de ART com ressarcimento 
do valor pago. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, atendidas as 

exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do cancelamento da ART em análise com 

ressarcimento do valor pago.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ 

DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO 

RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, 

JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 517/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/200137-1 

INTERESSADO: Rafael Moreira dos Santos 

 

EMENTA:  Revisão de Atribuição.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando 

que NÃO foram cumpridas as exigências legais, sou pelo INDEFERIMENTO do pedido do 

Interessado, para anotação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu de Especialização em 

ENGENHARIA CLÍNICA, ministrado pela Universidade UNYLEYA, POR QUE O REFERIDO 

CURSO, NÃO POSSUI CADASTRO JUNTO AO CREA-RJ.”. “INDEFERIDO”. Coordenou a reunião 

o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, 

GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR 

e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 518/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/200257-2 

INTERESSADO: Marcelo de Fraga Carvalho 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “A interessada requer deste 

Conselho o Indeferimento das Baixas das ART’s relacionadas. O nosso parecer é favorável ao 

indeferimento. Desta forma, somos favoráveis ao cancelamento da baixa.”. “DEFERIDO”. 

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS 

VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS 

SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 519/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/210617-3 

INTERESSADO: ODAIR GHILHERMINO DE OLIVEIRA 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART Desempenho de Cargo ou Função Técnica nº 13 2016 0008 898 junto 

a ELÉTRICA CASTRO EIRELI-ME. Para tanto, apresenta a ART devidamente assinadas pelas 

partes interessadas. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. 

Solicitamos AO DAR / CREA / MS. Para que comunique a empresa que deverá providenciar um 

novo Responsável Técnico, no Prazo máximo de vinte dias, se ainda não o fez.”. “DEFERIDO”. 

Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS 

VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS 

SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 520/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/210638-6 

INTERESSADO: MARCELO BRESSAN 

 

EMENTA:  Exclusão de Responsabilidade Técnica.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Conforme informação do DAR a 

empresa teve o seu registro cancelado em 26/12/2020, Protocolo J2020/210599-1, e solicitada 

que a solicitação seja INDEFERIDA.”. “INDEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL 

DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 521/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/210897-4 

INTERESSADO: RAFAEL FIGUEIREDO POCCETTI 

 

EMENTA:  Baixa de ART.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao DEFERIMENTO da baixa da ART em 

análise.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO ALVES, MARCOS 

ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ ESTEVÃO MORAES PALMA, 

LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 330ª RO de 15/04/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 522/2021 

Referência e Interessado : 
V  –  Ordem do  d ia  -  a )  Re lato  de  p rocessos :  a .2 )  

Aprovados “Ad  Re ferendum” da  Câmara  pe lo  

Coordenador ;  

 
PROTOCOLO N. F2020/212026-5 

INTERESSADO: EDILSON FERREIRA DE LEMOS 

 

EMENTA:  Interrupção de Registro.    

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o 

processo acima, DECIDIU por homologar com o seguinte teor: “Diante do exposto, somos 

favoráveis ao deferimento da interrupção do registro do interessado, por prazo indeterminado, 

até que seja solicitada a sua reativação, nos termos do § 1º do artigo 33 da Resolução nº 

1.007/2003 do Confea.”. “DEFERIDO”. Coordenou a reunião o Eng. Mecânico. JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): RICARDO RIVELINO 

ALVES, MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, GUILHERME RANGEL DE LIMA, JOSÉ 

ESTEVÃO MORAES PALMA, LUIZ CARLOS SANTINI JUNIOR e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

Cientifique-se e cumpra-se.  

                            Campo Grande, 15/04/2021.  
 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Engenheiro Mecânico JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS 

Coordenador da CEEEM 


